Ordem do Dia Da 25ª sessão ordinária, a se realizar em 16 de agosto de 2016.

Propositura em discussão única (art. 130, IV, "a" do Regimento Interno)
Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº  8, de  22 de julho de 2016, do Sr. Prefeito Municipal, que dá nova redação ao art. 22 da Lei Complementar nº 233, de 28 de junho de 2016, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, define atribuições e funções de cargos e dá providências correlatas. Parecer IBAM nº 2206/2016. Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 58 do Regimento Interno. Aprovação com maioria absoluta (§ 2º do art. 46 da Lei Orgânica do Município). Votação nominal (art. 236, parágrafo único, "c", do Regimento Interno). 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 12 de agosto de 2016. 
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